
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

DESPACHO

À
STa. JACKELINE DE SOUSA SILVA
Responsável pela requisição

Nesta,

Em resposta a vossa solicitação, autorizo a realizaçáo do Registro de preços para

eventual e futura contratação de empresa para aquisição de materiais de Expediente,
Pedagógicos e Didáticos e peço que comunique assim, os demais órgãos e entidades
municipais, pilâ que se manifestem no prazo previamente estabelecido, sobre a abertura do

referido Processo Licitatório.

Bom Lugar - MA, 09 de janeiro de2023.

<6"'ru"r/ (),:n^2,|ro Z- 'Ç ""-a'-Tassio Vinicius Lima de Melo
Secretário Municipal de Administração

Órgão Gerenciador

u2t
Fls.

Rubrba

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



§§TAI}O NíJ I§AftfTNHÀO
rR§}§ITU§A MUNICIP,â,L N§ S$I!1 LUüÀR
TABIN§,T§ T}T} PREFNITO
Rua M*noel §evero, Centro "{,drninirtrqtirt
C.l§.F.J.r üI.ú1 1.4{}ü/{}001-CI4

Fü§ITÀRIÀ §" I§I/I§II Ü§. l? X)§ A$O§T{} I)§ 2{}3I.

À Fr*lkita dn Municípin dr: B*m Lugar. §sr;rdo

do Maranhâo" Ro uso de saas *tribuiç§es L:gais

em conformidade çom a l*i OrgÀnica elo

Municipio.

ttH§ürYri:

Art. lo. - I\í0M§ÁR s §r. Tí{S*1"Ç"YIffiIqMS-}l*,!Â D§ M,trt{}. CFF: 605,891"303-§fi * Rfi:
ü3956ú?S?Slü-8 §§PIMA, p*râ o Carg* de §§CRETÁRI(} MUll'ilCIPÂL IIA
ÀDn'IIlil§TRÀÇÁ$, conÍ'irrme Plano de Carg+:* cm Camissãç, dr:sfc Município" â pârtir d*sta data.

Art, 2* - §sta Pomaria e*tm úffi vig*r na Sata dc rua publicaçâ*. rrvogad*s *s tÍisposiçõcs em

cnnÍxirio.

"4,rt Jo: Publique-se, Cut*prn-so na fcrma da Loi,

Srbinete da Prefeit* *{unitipal dt §om Lugar, nr fstsdú dp l\{ar*nhâ*, §? d* agosto dr !ü11.

firmt*"* SJ& #?rz;rnguo§o-

Marlene Silva Mirand*r

Prcfr,'ita Municipal

Fls.
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A*einâde êl€lrsnü:smsntç pac §v*ld* de M*l* §arrrp*io J*ni*r - §PF: *".1?1.4$gr sm 1?lB&'3$21 1ô:"1

E§TÂ§O DO il{AN-&HHÂO
PR§FÊITURA MUNITIPAL A§ SSM LU§AR

rumRIÜ OFI§IAL

Âno tX - Ê§ição t§o 1$g ds t7 de §ostr d* 2ü21

s*&t!{§TH §* p§§r§ffo - §xEct ilvo - pt}§Tdrfile 1sl^12*lt

FüRTânij[f![:,.]-§,1Í#"$2"] §§ 17 §§ Aq*§T_A pE.â0;:

Â Frefeiia d* M+*nicípio de Bom Luçar, Êstado dc
Maran*âo, n* i,r$o de suas *tribuiçÕes l*gais em
canfonnidade c*m a t-niOrgâniea do Muni*ípio"

S*,ffiIY§,r

Ar,t 1*. - l-loillxÀR o §r. TÂssls YlHtÇI tFF; §ü§.â91.30&9ü e ü§:
039§§§f6§010.-8 S§Fil,.1A. p mlFAL 0§ A§irlHl§TRAÇÀ8,
çonf*nne Plano de Oargos *rn tomisçãç, deste h4unicípio, a partir dsata data.

&. ?" . Esta Fn*aria ânlra âín visCIr nâ data de sua p*blic*çã*, revogadan as dÍsp*s§ôas ern
*cnt*irris"

âr!. 3: - Publtqare-sa, Curnpra-*e nx forrna da L*i.

§Ebirel* da Frsfeiâa kluniaipal d* §*m l-ugar, nc Entsdo d* üãoronhâ*, 17 do agost* d* â0I1-

Marlene §llva Mira*do
Prefeita Municipal

Âs§,nâd€ ebtçnkxrn*nle pcn § aid* do ÍtíÉk §s+§p,âia Júnisr
SPpi "..1?1.463-n'*m 1?&8&S?1 1§:1§:4â -,p sôrfi n*: 1§2.168"0-13S

wnnor.hrmiugar. mn"Wv, kl4isríúüôsicU?ids § ôé4

,Éaln*{4} 6 ís à}
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